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SECRETARIA MUNICIPAL  
DA ADMINISTRAÇAO
 
JUNTA MÉDICA

PORTARIA Nº 824, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de prorrogação de licença 
para tratamento de saúde ao servidor JOSIMAR DE 
SOUZA CRUZ, na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 004/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 1083, datado de 06 de outubro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/050231/068975 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à prorrogação de licença para tratamento de 
saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à prorrogação de licença para 
tratamento de saúde, pelo prazo de 90 (noventa) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, Prorrogação de Licença para tratamento de 
saúde ao servidor efetivo abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

JOSIMAR DE SOUZA CRUZ 11124 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 16/12/2025 A 15/03/2026

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa n. º 004/2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 1015/2025

PORTARIA Nº 825, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde à servidora GISELLE CAROLINA THRON, 
na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 004/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 1083, datado de 06 de outubro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/050231/068739 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, Licença para tratamento de saúde à servidora 
efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

GISELLE CAROLINA THRON 429 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 08/12/2025 A 06/01/2026
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Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 

servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa n. º 004/2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 1015/2025

PORTARIA Nº 826, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde à servidora VILMA DE SENA FERREIRA, 
na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 004/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 1083, datado de 06 de outubro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/050231/068320 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, Licença para tratamento de saúde à servidora 
efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

VILMA DE SENA FERREIRA 10295 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 04/12/2025 A 02/01/2026

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa n. º 004/2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 1015/2025

PORTARIA N. º 827, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de prorrogação de licença 
para tratamento de saúde à servidora LUCIENE 
DOROTEU DE SOUZA, na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 004/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 1083, datado de 06 de outubro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/050231/068747 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à prorrogação de licença para tratamento de 
saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à prorrogação de licença para 
tratamento de saúde, pelo prazo de 14 (quatorze) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, Prorrogação de Licença para tratamento de 
saúde à servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

LUCIENE DOROTEU DE SOUZA 20144 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 08/12/2025 A 21/12/2025

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa n. º 004/2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 1015/2025

PORTARIA Nº 828, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de prorrogação de licença 
para tratamento de saúde à servidora ALENICE 
BARBOSA BATISTA, na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;
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CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 

1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 004/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 1083, datado de 06 de outubro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/050231/068323 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à prorrogação de licença para tratamento de 
saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à prorrogação de licença para 
tratamento de saúde, pelo prazo de 90 (noventa) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, Prorrogação de Licença para tratamento de 
saúde à servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

ALENICE BARBOSA BATISTA 403 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 28/11/2025 A 25/02/2026

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa n. º 004/2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 1015/2025

PORTARIA Nº 829, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de prorrogação de licença 
para tratamento de saúde ao servidor ROMULO DA 
LUZ SANTARÉM COSTA, na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 004/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 1083, datado de 06 de outubro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/050231/067560 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à prorrogação de licença para tratamento de 
saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à prorrogação de licença para 
tratamento de saúde, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, Prorrogação de Licença para tratamento de 
saúde ao servidor efetivo abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

ROMULO DA LUZ SANTARÉM COSTA 16684 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 27/11/2025 A 11/12/2025

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa n. º 004/2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 1015/2025

PORTARIA Nº 830, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde à servidora ARLETE MARTINS DA SILVA, 
na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 004/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 1083, datado de 06 de outubro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/050231/068457 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde, pelo prazo de 14 (quatorze) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, Licença para tratamento de saúde à servidora 
efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

ARLETE MARTINS DA SILVA 10924 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 05/12/2025 A 18/12/2025
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Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 

servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa n. º 004/2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 1015/2025

PORTARIA Nº 831, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

“Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde ao servidor EMANUEL DE AZEVEDO 
BEZERRA, na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 004/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 1083, datado de 06 de outubro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/050231/067374 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde, pelo período 
de 90 (noventa) dias;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 15 (quinze) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde ao 
servidor abaixo descrito no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

EMANUEL DE AZEVEDO BEZERRA 109459 AGENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 13/11/2025 A 27/11/2025

Art. 2º Conforme estabelecido na Lei 8.213/1991, art. 60 - A 
partir do 16º dia, as licenças dos ocupantes de cargos sob regime de 
contrato serão concedidas pelo Instituto Nacional de Seguro Social 
(INSS)/Regime Geral de Previdência Social (RGPS). Para tal, o periciado 
deverá agendar perícia junto ao INSS.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 1015/2025

PORTARIA Nº 832, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde à servidora RAYLANE ALVES TAVARES, 
na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 004/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 1083, datado de 06 de outubro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/050231/068023 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde à 
servidora abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

RAYLANE ALVES TAVARES 107676 AGENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 01/12/2025 A 15/12/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 1015/2025

PORTARIA Nº 833, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de licença maternidade 
à servidora GEOVANA OLIVEIRA AMARAL, na 
forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;
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CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 

1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 004/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 1083, datado de 06 de outubro de 2025;

CONSIDERANDO o art. 59, inciso II da Lei n. ° 1.435/1994 e 
art. 67 da Lei Complementar n. ° 005/2008 que dispõe sobre a concessão 
de Licença Maternidade com remuneração pelo período de 180 (cento 
e oitenta) dias;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/430199/068629 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença maternidade;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença maternidade pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença maternidade à servidora abaixo 
descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

GEOVANA OLIVEIRA AMARAL 109483 MÉDICA 04/12/2025 A 01/06/2026

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 1015/2025

PORTARIA Nº 834, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de licença maternidade 
à servidora DAIANE GOMES FERNANDES 
LISBOA, na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 004/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 1083, datado de 06 de outubro de 2025;

CONSIDERANDO o art. 59, inciso II da Lei n. ° 1.435/1994 e 
art. 67 da Lei Complementar n. ° 005/2008 que dispõe sobre a concessão 
de Licença Maternidade com remuneração pelo período de 180 (cento 
e oitenta) dias;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/430199/067795 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença maternidade;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença maternidade pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença maternidade à servidora abaixo 
descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

DAIANE GOMES FERNANDES LISBOA 108433 ASSESSORIA ESPECIAL DAS 12 27/11/2025 A 25/05/2026

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 1015/2025

PORTARIA Nº 835, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de prorrogação de 
licença para tratamento de saúde à servidora DIANA 
ARAGÃO SANTANA, na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 004/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 1083, datado de 06 de outubro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/430199/067531 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à prorrogação de licença para tratamento de 
saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à prorrogação de licença para 
tratamento de saúde, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, Prorrogação de Licença para tratamento de 
saúde à servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

DIANA ARAGÃO SANTANA 704 GARI 25/11/2025 A 09/12/2025

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa n. º 004/2025.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 1015/2025

PORTARIA Nº 836, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde à servidora WESLLANY MATOS DE 
OLIVEIRA GOMES, na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 004/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 1083, datado de 06 de outubro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/050231/069052 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde à 
servidora abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

WESLLANY MATOS DE OLIVEIRA GOMES 108203 AGENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 12/12/2025 A 26/12/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 1015/2025

PORTARIA Nº 837, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde à servidora LUANA MARTINS OLIVEIRA, 
na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 004/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 1083, datado de 06 de outubro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/430199/068645 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde, pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, Licença para tratamento de saúde à servidora 
efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

LUANA MARTINS OLIVEIRA 17216 CIRURGIÃ DENTISTA 06/12/2025 A 03/02/2026

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa n. º 004/2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 1015/2025

PORTARIA Nº 838, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde à servidora MARCILÂNDIA SOARES DA 
SILVA, na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 004/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 1083, datado de 06 de outubro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/170064/068311 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde, pelo prazo de 5 (cinco) dias.
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RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, Licença para tratamento de saúde à servidora 
efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

MARCILÂNDIA SOARES DA SILVA 20241 ASSISTENTE SOCIAL 01/12/2025 A 05/12/2025

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa n. º 004/2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 1015/2025

PORTARIA Nº 839, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde ao servidor WEMERSON MUNIZ DA 
COSTA, na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 004/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 1083, datado de 06 de outubro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/170064/067993 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde, pelo período 
de 40 (quarenta) dias;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 15 (quinze) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde ao 
servidor abaixo descrito no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

WEMERSON MUNIZ DA COSTA 108924 OPERADOR DE ROÇADEIRA 22/11/2025 A 06/12/2025

Art. 2º Conforme estabelecido na Lei 8.213/1991, art. 60 - A 
partir do 16º dia, as licenças dos ocupantes de cargos sob regime de 
contrato serão concedidas pelo Instituto Nacional de Seguro Social 
(INSS)/Regime Geral de Previdência Social (RGPS). Para tal, o periciado 
deverá agendar perícia junto ao INSS.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 1015/2025

PORTARIA Nº 840, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde ao servidor LOURENÇO BATISTA DA 
CUNHA, na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 004/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 1083, datado de 06 de outubro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/170064/069327 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde, pelo prazo de 14 (quatorze) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde ao 
servidor abaixo descrito no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

LOURENÇO BATISTA DA CUNHA 108875 OPERADOR DE ROÇADEIRA 15/12/2025 A 28/12/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 1015/2025

PORTARIA Nº 841, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde ao servidor ANTONIO DE MOURA 
MACEDO, na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;
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CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 

1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 004/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 1083, datado de 06 de outubro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/160013/067755 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde, pelo prazo de 14 (quatorze) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde ao 
servidor abaixo descrito no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

ANTONIO DE MOURA MACEDO 108997 ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL II 25/11/2025 A 08/12/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 1015/2025

PORTARIA Nº 842, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde à servidora BARBARA DOS SANTOS 
NASCIMENTO, na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 004/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 1083, datado de 06 de outubro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/270084/068988 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde, pelo prazo de 14 (quatorze) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde à 
servidora abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

BARBARA DOS SANTOS NASCIMENTO 107246 DIGITADOR 06/12/2025 A 19/12/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 1015/2025

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE DESENVOLVIMENTO  
ECONÔMICO E EMPREENDEDORISMO

PORTARIA Nº 33, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025.

"Dispõe sobre a Nomeação de fiscal do contrato 
nº 002/2025." O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E

EMPREENDEDORISMO DE PORTO NACIONAL TO, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal no art. 77 e o decreto 930/2025 de 28 de julho de 2025.

Considerando a necessidade da realização de acompanhamento 
e fiscalização dos serviços constantes no contrato nº 002/2025 proveniente 
do processo administrativo nº 2025000778 junto à empresa SIQUEM 
SERVIÇOS E COMERCIO DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA;

RESOLVE

Art. 1º Nomear a servidora Ronan Alves de Sousa Filho, 
matrícula nº 107788 para ser fiscal do contrato nº 002/2025, 
proveniente do processo administrativo nº 2025000778, sobre o objeto 
de fornecimento de serviço de link via cabo: instalação, ativação e 
configuração de equipamento para fornecimento de link de internet 
com velocidade mínima de 500 MB (banda larga), para atender as 
necessidades da secretaria municipal de desenvolvimento econômico 
e empreendedorismo de Porto Nacional. Sendo atribuídas as seguintes 
funções:

I. Receber, atestar e realizar acompanhamento da fatura/nota 
fiscal para seguimento processual;

II. Atender as diligências dos órgãos públicos fiscalizadores e 
acompanhar o cumprimento das recomendações decorrentes;

III. Zelar pelo cumprimento das normas legais que disciplinam 
a realização de despesa;

IV. Exercer outras atividades correlatas à sua função.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 16 de outubro 
de 2025, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
E EMPREENDEDORISMO DE PORTO NACIONAL,

Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de dezembro de 2025.

Jose Orlando Bezerra Lima Junior
Secretário Municipal de desenvolvimento econômico e 

empreendedorismo Decreto Nº 930/2025
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PORTARIA Nº 33, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

"Dispõe sobre Nomeação de fiscal do contrato nº 
044/2024."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E EMPREENDEDORISMO INTERINO DE PORTO 
NACIONAL TO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal no art. 77 e o decreto 930/2025, de 28 de 
julho de 2025.

Considerando a necessidade da realização de acompanhamento 
e fiscalização dos serviços constantes ao contrato nº 044/2024 proveniente 
do processo administrativo nº 2024003711 junto ao Senhor Cleison de 
Sousa Santos.

RESOLVE

Art. 1º Nomear o servidor Ronan Alves de Sousa Filho Matrícula 
nº 107788 para ser o fiscal do contrato nº 044/2024, proveniente do 
processo administrativo nº 2024003711, sobre o objeto CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA FISICA PARA LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA O 
FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E EMPREENDEDORISMO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data retroativa de 18 de 
outubro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
E EMPREENDEDORISMO DE PORTO NACIONAL, Estado do 
Tocantins, aos 28 dias do mês de julho de 2025.

Jose Orlando Bezerra Lima Junior
Secretário Municipal de desenvolvimento econômico e 

empreendedorismo
Decreto Nº 930/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
PORTARIA Nº 18, DE 02 DE JUNHO DE 2025.

"Dispõe sobre Nomeação de fiscal do contrato nº 
002/2024 E ADITIVOS."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA DE PORTO 
NACIONAL TO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal no art. 77 e o decreto 698/2025.

Considerando a necessidade da realização de acompanhamento 
e fiscalização dos serviços constantes no contrato nº 002/2024 proveniente 
do processo administrativo nº 202012495 junto à empresa NATURALS 
CONSULTORIAS LTDA;

RESOLVE

Art. 1º Designar a servidora Kleisa Fernandes Braga. Matrícula 
nº 105817 para, sem prejuízo de suas atribuições normais, exercer o 
encargo de Fiscal de Contratos da contratação abaixo:

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA 
PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
PARA INCREMENTO E RECUPERAÇÃO DOS RECURSOS 
ORIUNDOS DOS REPASSES DO ICMS, MEDIANTE IMPUGNAÇÕES, 
RECURSOS ADMINISTRATIVOS E COM ASSESSORAMENTO 
PARA RECURSOS JUDICIAIS DOS REPASSES DO ICMS 
CORRESPONDENTE AO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL - TO, 
COM O OBJETIVO DE INCREMENTAR O ÍNDICE DOS REPASSES 
MUNICIPAL DO ICMS.

Art. 2º São atribuições do fiscal:

I. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no Contrato;

II. Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao chefe imediato sobre tais eventos;

III. Notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme 
com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prazo definido para 
resposta e prova de recebimento da notificação;

IV. Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contratado;

V. Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, 
objetivamente, constatar uma irregularidade que precise ser sanada;

VI. Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

VII. Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência;

VIII. Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle;

IX. Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimento dos materiais;

X. Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

XI. Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

XII. Exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
Federal nº. 14.133/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, Estado do Tocantins, aos 
02 dias do mês de junho de 2025.

Saulo Pereira Costa
Secretário Municipal da Fazenda

Decreto 698/2025

PORTARIA Nº 69, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

"Dispõe sobre a determinação da anulação do saldo 
de empenho não processado e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA DE PORTO 
NACIONAL TO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal no art. 77 e o decreto 698/2025.
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Considerando os princípios da Administração Pública, nos 

termos do art. 37 da Constituição Federal;

Considerando que a despesa constante do empenho nº 13735 
emitido em 15/12/2025 a favor da empresa BRASITUR EVENTOS E 
TURISMO LTDA;

Considerando, que o empenho mesmo depois de efetuado, pode 
ser unilateralmente cancelado pela autoridade competente, em razão do 
não cumprimento da segunda etapa da despesa a liquidar;

Considerando que não será utilizado o saldo restante no valor 
de 3.642,94 (três mil, seiscentos e quarenta e dois reais e noventa e 
quatro centavos);

R E S O L V E:

Art. 1º Determinar ao Departamento de Contabilidade proceder 
com a anulação total do saldo remanescente do empenho nº 13735, 
autorização de empenho nº 37911, proveniente da Fonte 1500000001000, 
no valor total de R$ 3.642,94 (três mil, seiscentos e quarenta e dois reais 
e noventa e quatro centavos).

Art. 2º Os saldo anulado em decorrência da determinação 
constante do artigo anterior retornarão à sua dotação orçamentária 
originária, em cumprimento ao disposto no art. 38, da Lei Federal nº 
4.320/64 e, futuramente após apresentados os documentos da anulação, 
mediante autorização do gestor poderão ser efetuados seus respectivos 
reprocessamentos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 18 de dezembro 
de 2025, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, Estado do Tocantins, aos 
18 dias do mês de dezembro de 2025.

Saulo Pereira Costa
Secretário Municipal da Fazenda

Decreto 698/2025

PORTARIA Nº 70, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

"Dispõe sobre a determinação da anulação do saldo de 
empenhos não processado e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA DE PORTO 
NACIONAL TO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal no art. 77 e o decreto 698/2025.

Considerando os princípios da Administração Pública, nos 
termos do art. 37 da Constituição Federal;

Considerando que as despesas constante dos empenhos a seguir 
descritos:

Empenho Data Empresa Saldo a anular

3394 01/04/2025 ZERICO SHOW - PRODUCOES E COM VAREJ DE PROD DE INFORMATICA E HOSPITALAR LTD R$ 1.200,07

3395 01/04/2025 ZERICO SHOW - PRODUCOES E COM VAREJ DE PROD DE INFORMATICA E HOSPITALAR LTD R$ 10.430,99

3396 01/04/2025 ZERICO SHOW - PRODUCOES E COM VAREJ DE PROD DE INFORMATICA E HOSPITALAR LTD R$ 36.109,29

R$ 47.740,35

Considerando, que o empenho mesmo depois de efetuado, pode 
ser unilateralmente cancelado pela autoridade competente, em razão do 
não cumprimento da segunda etapa da despesa a liquidar;

Considerando que não será utilizado o saldo restante no valor 
total de R$ 47.740,35 (quarenta e sete mil setecentos e quarenta reais e 
trinta e cinco centavos);

R E S O L V E:

Art. 1º Determinar ao Departamento de Contabilidade 
proceder com a anulação total do saldo remanescente dos empenho 
nº 3394, empenho nº 3395, empenho nº 3396, proveniente da Fonte 
1500000001000, no valor total de R$ 47.740,35 (quarenta e sete mil 
setecentos e quarenta reais e trinta e cinco centavos);

Art. 2º Os saldo anulado em decorrência da determinação 
constante do artigo anterior retornarão à sua dotação orçamentária 
originária, em cumprimento ao disposto no art. 38, da Lei Federal nº 
4.320/64 e, futuramente após apresentados os documentos da anulação, 
mediante autorização do gestor poderão ser efetuados seus respectivos 
reprocessamentos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 18 de dezembro 
de 2025, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, Estado do Tocantins, aos 
18 dias do mês de dezembro de 2025.

Saulo Pereira Costa
Secretário Municipal da Fazenda

Decreto 698/2025

FUNDAÇÃO MUNICIPAL  
DE ESPORTE E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 27, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025.

"Dispõe e sobre a nomeação de Fiscal Técnico de 
Obras na forma especifica e dá outras Providências."

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE 
DE PORTO NACIONAL -TO, no uso das atribuições legais em 
conformidade com a LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, e à 
Instrução Normativa TCE-TO:

Art. 1º São atribuições do Fiscal: Atua na vistoria e verificação 
dos projetos. Orienta e fiscaliza as atividades e obras de construção civil. 
Elabora relatórios de vistorias realizadas, para assegurar a continuidade 
dos serviços. Avalia e otimiza as etapas de serviços dentro do cronograma 
apresentado.

RESOLVE

ART. 2º DESIGNAR, o servidor ILVANETE PEREIRA DOS 
SANTOS, ocupante do cargo de Engenheiro Civil, matricula: 108855, 
para ser fiscal técnico da Obras do Processo: 2025/250177/052355, que 
tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO 
NO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL - TO, NO DISTRITO DE 
LUZIMANGUES.
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ART. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE MUNICIPAL DE 
ESPORTE E JUVENTUDE DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO 
TOCANTINS, 17 DE DEZEMBRO DE 2025.

THIAGO PAULINO COELHO
PRESIDENTE

DECRETO: 443/2025

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA  
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS

PORTARIA Nº 62, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025.
Republicado(a) para correção

"Dispõe sobre a Concessão de Benefício de 
Aposentadoria por Invalidez a servidora Sra. DIANE 
DE SOUZA LIMA."

O PRESIDENTE DO PREVIPORTO - INSTITUTO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE PORTO NACIONAL - TO, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Municipal 2.112 de 24 de outubro de 2.013; e,

Considerando o preenchimento dos pressupostos legais 
contidos, em conformidade com o art. 12, inciso I, 13, 19, 34 da Lei 
Municipal nº 2.112/2013.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Invalidez, a 
servidora Sra. DIANE DE SOUZA LIMA, divorciada, portadora do RG 
nº 3383429, Órgão expedidor SSP/GO, Data de expedição 09/12/2020, 
inscrita na CPF 760.167.491-68, efetiva no cargo de CIRURGIÃ 
DENTISTA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, sendo 
os proventos calculados nos termos do art. 34, §1º da Lei Municipal nº 
2.112/2013 correspondendo a integralidade da média no valor de R$ 
5.170,62 (Cinco mil, cento e setenta reais e sessenta e dois centavos), 
contidos na Planilha de Cálculo de Proventos, fls. 30, do processo de 
aposentadoria nº 2025.03.13486P.

Art. 2º O benefício será reajustado conformidade com o §8º do 
art. 40 da Constituição Federal, redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003 c/c art. 37 da Lei nº 2.112/2013 - sem paridade.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 1º de dezembro de 2.025, revogando-se 
as disposições em contrário.

Registra-se, publique-se, cumpra-se.

PORTO NACIONAL - TO, 17 de dezembro de 2025.

JOSIEL PEREIRA SALES
Presidente do PREVIPORTO

CPF 769.647.101-59
Decreto 454/2023

CÂMARA MUNICIPAL
ATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 004/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3736/2025
ÓRGÃO ADERENTE: Câmara Municipal de Porto Nacional - TO
CNPJ: 04.244.263/0001-05
EMPRESA FORNECEDORA: Pontual Distribuidora Ltda
CNPJ: 09.097.727/0001-03
ÓRGÃO GERENCIADOR: Fundo Municipal de Educação de Tocantínia 
- TO
CNPJ: 17.341.668/0001-03
VALOR TOTAL DA ADESÃO: R$ 270.573,50 (Duzentos e setenta mil, 
quinhentos e setenta e três reais e cinquenta centavos)

A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL - TO, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
25.081.886/0001-33, neste ato representada por seu Presidente, Silvaney 
Rabelo da Rocha, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
no art. 86, §2º, da Lei nº 14.133/2021, manifesta formalmente seu ATO 
DE ADESÃO à Ata de Registro de Preços nº 004/2025, gerenciada pelo 
Fundo Municipal de Educação de Tocantínia - TO.

1. DO OBJETO

A presente adesão tem por objeto a aquisição de equipamentos 
de informática, compreendendo computadores de mesa, notebooks e 
impressoras, destinados ao atendimento das demandas administrativas 
e operacionais da Câmara Municipal de Porto Nacional - TO, conforme 
especificações técnicas, quantitativos e valores registrados na Ata de 
Registro de Preços.

2. DA JUSTIFICATIVA E VANTAJOSIDADE

A adesão fundamenta-se na vantajosidade técnica e econômica 
devidamente demonstrada nos autos do Processo Administrativo nº 
3736/2025, o qual contém o Documento de Formalização da Demanda 
(DFD), o Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Termo de Referência e a 
pesquisa de preços.

Restou comprovado que os valores registrados na Ata são 
compatíveis com os praticados no mercado, atendendo aos princípios da 
economicidade, eficiência, planejamento e interesse público, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021.

3. DAS CONDIÇÕES DA ADESÃO

I - A contratação decorrente desta adesão observará 
integralmente as condições, especificações técnicas, prazos, garantias 
e valores registrados na Ata;

II - O quantitativo solicitado encontra-se dentro dos limites 
legais permitidos para adesão por órgão não participante;

III - Existe dotação orçamentária suficiente para suportar a 
despesa.

4. DA LEGALIDADE

O presente Ato de Adesão atende às disposições da Lei Federal 
nº 14.133/2021, especialmente ao disposto no art. 86, não havendo óbice 
jurídico ou administrativo à formalização da contratação.

Porto Nacional - TO, 18 de dezembro de 2025.

SILVANEY RABELO DA ROCHA
Presidente da Câmara Municipal de Porto Nacional - TO
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